
INDICAÇÃO Nº 
2583
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno consolidado, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a adoção de providências visando a inclusão da cidade de Carapicuíba na Rede de Reabilitação Lucy Montoro.

JUSTIFICATIVA


A Rede de Reabilitação Lucy Montoro foi projetada para atender pessoas com deficiência física ou doenças potencialmente incapacitantes.


Foi uma medida coroada de êxito e é reconhecida como um centro de excelência pela população paulista no que diz respeito ao tratamento e recuperação das pessoas acometidas por alguma deficiência física.


Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, no Brasil, 14,5% da população são pessoas portadoras de deficiência.

Os resultados do Censo 2000 mostram que, aproximadamente, 24,6 milhões de pessoas, ou 14,5% da população total, apresentaram algum tipo de incapacidade ou deficiência. 


É importante destacar que a proporção de pessoas portadoras de deficiência aumenta com a idade, passando de 4,3% nas crianças até 14 anos, para 54% do total das pessoas com idade superior a 65 anos. A medida que a estrutura da população está mais envelhecida, a proporção de pessoas com deficiência aumenta, surgindo um novo elenco de demandas para atender as necessidades específicas deste grupo. Fonte: http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=438&id_pagina=1

Inicialmente, as unidades da Rede de Reabilitação Lucy Montoro foram distribuídas pensando-se na minimização de deslocamento dos pacientes. É com esta preocupação que esta reivindicação é encaminhada, uma vez que os municípios da região oeste da Grande São Paulo concentram grande número de habitantes que têm que se deslocar para a capital em busca de um atendimento e tratamento de qualidade.


Dadas as características socioeconômica, demográfica e a localização da cidade de Carapicuíba, fica plenamente justificada que lá seja instalada uma unidade da Rede de Reabilitação Lucy Montoro. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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